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Lei municipal nº 477/2009, 688/2013 – Lei Federal n.º 8069/90 
_____________	___________________________________________________________________________


RESOLUÇÃO n.° 01/2026 - CMDCA
CONSIDERANDO que, por deliberação da maioria dos membros do CMDCA, em reunião ordinária realizada no dia 11 de março de 2026, foi aprovada a instauração de Processo de Sindicância;
CONSIDERANDO a existência de representação encaminhada pelo Tribunal de Justiça da Comarca de Vargem Grande Paulista, nos autos do processo nº 1500225-50.2025.8.26.0654, na qual são relatados fatos ocorridos durante audiência concentrada realizada em 12/05/2025, envolvendo a atuação de profissionais da rede de atendimento;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos narrados, com vistas à verificação de eventual irregularidade funcional ou administrativa;
CONSIDERANDO a deliberação pela instauração de Processo de Sindicância, assegurando-se aos envolvidos o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa;

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA do Município de Vargem Grande Paulista, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Municipal nº 477/09 e nº 688/2013. 

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Comissão Especial de Sindicância, indicada pelos membros do CMDCA em reunião ordinária, para apuração dos fatos descritos na representação encaminhada pelo Tribunal de Justiça da Comarca de Vargem Grande Paulista, nos autos do processo nº 1500225-50.2025.8.26.0654, com a seguinte composição:
Representante da Sociedade Civil (Associação de Classe): Jéssica Cavalcanti – Presidente;
Representante do Governo (Secretaria de Saúde): Edna de Paiva – Membro;
Representante do Conselho Tutelar: Neusa Ap. M. Rodrigues – Membro.

Parágrafo único. A Comissão Especial terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período, devendo, ao final, apresentar relatório circunstanciado aos membros do CMDCA.

E para conhecimento de todos, público a presente Resolução.

Vargem Grande Paulista, 19 de março de 2026.

Uilson Domingues Vieira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CMDCA, Rua Benedito A. de Oliveira nº 13 - Centro – Vargem Grande Paulista  e-mail cmdca@vargemgrandepaulista.sp.gov.br telefone: (11) 4158-4878
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